
UNIDADE GESTORA – 01 CÂMARA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA – 01.01
DFD nº 02/2026                          Data – 02/JANEIRO/2026

DFD – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA DE CONTRATAÇÃO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

O Presente processo dá-se mediante: Inexigibilidade de Licitação (Art. 74, Caput - Lei
14.133/21)       

Espécie: ESTIMATIVO            Recurso: LIVRE             Código Reduzido da Despesa: 1698

Fornecedor Cad. Nº: 2743           
Nome/Razão Social: Rge Sul Distribuidora   d  e Energia S.A.   

Destino dos Materiais/Serviços:  Sede Própria
Justificativa  da  Necessidade: trata-se  de  serviço  público  essencial,  indispensável  ao 
funcionamento das instalações, à segurança, à iluminação, ao uso de equipamentos e à continuidade das 
atividades administrativas e institucionais. 

Plano de Contratações Anuais: (x) sim   ( ) não, justifique: PCA não informado no ano.

Mapeamento de Riscos: ( ) sim   ( ) não, justifique: a contratação em questão envolve baixa 
complexidade e baixo potencial de riscos.

Haverá ETP: (x) sim    ( ) não, justifique: 

Silvana Rosa da Silva Fabiano Fabrício Ehrhardt  
Diretora Geral              Assessor Jurídico
Matr. 35 - Portaria 14/2025 Matr. 31 - Portaria 35/2024 

Análise do Gestor (x) Aprovado  ( ) Reprovado. Justificar

Alexandre Neu 
Presidente do Legislativo

Item Quant. Unid. Descriminação Parcial Total

01 12 Mês Fornecimento de energia elétrica para o exercício de 2026 30.000,00

02 0,00

03 0,00

04 Processo de Inexigibilidade n° 02/2026 0,00

Total 30.000,00
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